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Projeto de Lei N.º 27/2021.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.220.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.220.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110302.865 – Manutenção das Atividades da SEMIUR.
33909300 – Indenizações e Restituições (555).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$ 2.220.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545210382.875 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (592).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.520.000,00

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (3197).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    700.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2021.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 27/2021 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 2.220.000,00.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubrica da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Funcional de Manutenção das Atividades da SEMIUR, Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (555), visando indenização ao Consórcio URBAN Serviços e Transportes LTDA - Meio Oeste Ambiental LTDA., referente a transbordo, transporte e destinação final do lixo, processo administrativo n.º 5550/2021 – pagamento de notas dos meses de dezembro/20, janeiro, fevereiro e previsão de março/21.

Servirá de recurso para atendimento das despesas do presente projeto o remanejamento de Recursos Livres.
Seguem, em anexo, extratos da reserva de saldo para melhor análise.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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